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DÁ DENOMINAÇÃO 

A Câmara Municipal de Maceió Decreta:  
 
Art. 1º. Fica denominado de JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA, Praça localizada 
nas margens da Av. Cicero de Toledo, vizinho ao prédio da Polícia Federal, 
no Bairro da Jaraguá, nesta cidade. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.  
 

 
 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA  
Presidente  

 
 

MARIA DE FÁTIMA GALINA F. F. 
SANTIAGO 

 1ª Vice-Presidente 
 
 

ANTÔNIO HOLANDA COSTA  
2º Vice-Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARLOS IB FALCÃO BREDA  
1º Secretário  

  
 

SILVÂNIA BATINGA DE OLIVEIRA 
BARBOSA 

 2º Secretária 
 
 

JOSÉ MÁRCIO DE MEDEIROS 
MAIA JUNIOR  
3º Secretário  

Baixado Em: 10/04/2024


